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 A Diretoria de Normas e Regulamentação, em observância ao disposto 

na Lei Complementar n.º 222/2020, especialmente em seu artigo 41 e pará‑

grafos, bem como no Regulamento da Agepar, conforme previsto no artigo 

12, inciso II, alínea "d", e no artigo 72 do Anexo do Decreto n.º 6.265/2020, 

vem apresentar a Agenda Regulatória para o exercício de 2025. 

 Nos termos do Regulamento da Agepar, constante no Anexo do 

Decreto n.º 6.265, de 24 de novembro de 2020, incumbe à Coordenadoria de 

Normatização Regulatória, conforme disposto no inciso VI do artigo 53, a 

elaboração da Agenda Regulatória, em articulação com as demais unidades 

da Agência. Cabe, por sua vez, ao Diretor de Normas e Regulamentação, 

submeter a proposta ao Conselho Diretor para deliberação, em observância 

ao previsto no artigo 32 do mencionado Regulamento.

 A Agenda Regulatória da Agepar integra o conjunto de instrumentos 

de planejamento da Agência, conforme a previsão do art. 68 do Regulamento 

da Agepar (anexo do Decreto n.º 6.265/2020), sendo o instrumento de 

planejamento da atividade normativa anual (art. 72 do Regulamento da 

Agepar e art. 41 da Lei Complementar n.º 222/2020), objetivando maior 

previsibilidade, transparência e eficiência, devendo ser alinhada com os 

objetivos do Plano Estratégico. 

 É uma ferramenta de planejamento para a instituição e, ao mesmo 

tempo, um instrumento de transparência, que permite o acompanhamento 

das ações regulatórias e a participação da sociedade na discussão dos temas 

considerados prioritários.

 A Agenda Regulatória define os assuntos prioritários – definidos a partir 

das contribuições obtidas em Consulta Interna e Consulta Pública – no âmbito 

das competências da Agepar para o ano e que demandam intervenções 

regulatórias, abrangendo a normatização e regulamentação das atividades 

fins da Agência, das atividades de gestão e de atividades de pesquisa regula‑

tória, organizadas de acordo com os eixos temáticos apresentados a seguir.
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2. Revisão ordinária da Agenda Regulatória

 A Agenda Regulatória, como instrumento de planejamento, não pode ser 
estanque. A Agência está atenta às circunstâncias e mudanças de cenário, que podem 
acontecer por diversos motivos, e a Agenda Regulatória deve refletir isso por meio da 
possibilidade de ser revista durante sua vigência, com o objetivo de se adequar à 
realidade da Agência e dos setores regulados, adequando a disponibilidade de recur‑
sos e as prioridades.

 Por isso, há a previsão de revisão ordinária semestral, conforme art. 131, inc. VI, 
do Regimento Interno da Agência (Resolução n.º 16, de 6 de julho de 2022).

 Foi solicitado que as áreas técnicas informassem se, em relação à Agenda 
Regulatória vigente (Resolução n.º 48, de 09 de dezembro de 2025) deveriam ser 
incluídos, excluídos ou alterados projetos regulatórios de sua competência, que serão 
executados no decorrer do 2º semestre de 2025, para a publicação da Agenda 
Regulatória revisada.

 Os temas podem ser classificados como꞉ (i) finalísticos, que dizem respeito às 
questões de regulação econômica, questões jurídicas ou de fiscalização e qualidade 
dos serviços; (ii) gestão, que são parte da administração interna da Agência, bem 
como das demandas dos órgãos de controle; ou (iii) pesquisa, que serão transversais 
e objeto de estudo para futura regulação, cujos produtos podem incluir a proposição 
de manuais ou guias de atuação.

3. Eixo 1꞉ Temas Finalísticos

 Como produto final, tem‑se a possibilidade de Resolução do Conselho Diretor, 
que poderá ser um ato normativo tratando de matéria inédita no estoque regulatório, 
revisão de ato normativo já existente, revogação de ato normativo (desregulamentação) 
ou até mesmo a não regulamentação (baseline option) a depender da deliberação final.

Disponível no link꞉ 
https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=347987&i
ndice=1&totalRegistros=49&anoSpan=2024&anoSelecionado=2024&mesSelecionado=0&is
Paginado=true
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4. Eixo 2꞉ Temas de Gestão

 Para os temas relativos à gestão, são propostos os que fazem parte da adminis‑
tração interna da Agência, bem como as demandas dos órgãos de controle, quando 
houver. Os temas de administração interna não necessariamente contarão com 
Consulta e Audiência Pública no ciclo da regulamentação, mas obrigatoriamente será 
realizada Consulta Interna. 

Como produto final, tem‑se a possibilidade de regulamentação (Resolução ou 
Portaria) a ser editada pela Agepar e publicadas nos meios oficiais, revisão de ato 
normativo já existente, revogação de ato normativo (desregulamentação) ou até 
mesmo a não regulamentação (baseline option) a depender da deliberação final.
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5. Eixo 3꞉ Temas de Pesquisa
 O Eixo 3 trata de temas de pesquisa, que serão transversais e objeto de estudo, 
constituindo programação de pesquisa sobre assuntos relevantes para a regulação. 
Como produto final, tem‑se a proposição de diretrizes de atuação para a Agência na área 
objeto de pesquisa. Poderão ser elaborados manuais, guias, manifestações para aprimo‑
ramento de processos, entre outros.

 Para os temas de pesquisa, serão realizadas discussões, workshops e treinamen‑
tos sobre os assuntos propostos, a fim de se criar condições para futura regulamentação.

 No momento, não há temas de pesquisa previstos na Agenda Regulatória de 
2025. 

6. Cronograma dos Reajustes Contratuais Tarifários

Revisão Extraordinária prevista para setembro de 2025.

 O §3º do art. 41 da Lei Complementar Estadual n.º 222/2020 prevê que “A 
AGEPAR divulgará, por meio da agenda regulatória, calendário com as datas dos 
reajustes contratuais tarifários anuais programados para os serviços públicos sob sua 
competência regulatória”. 
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